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INDICAÇÃO N.º 0652/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, ANTEPROJETO DE LEI, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA 
PROFISSIONAIS DA CULTURA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

encaminhado ao Poder Executivo, Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a criação de 
auxílio financeiro para profissionais da cultura, para que o mesmo após estudos de 
viabilidade seja enviado a esta Casa de Leis na forma de Projeto de Lei, para 
deliberação dos Nobres Edis. 

 
Dar ciência desta propositura à Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de julho de 2009. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 
 
 
(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro para 
profissionais da cultura – BOLSA CULTURA) 
 
FAÇO SABER.... 
 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio 

financeiro aos munícipes que comprovadamente, se dediquem ao desenvolvimento de 
atividades culturais – BOLSA CULTURA. 

 
Art. 2º. A concessão do auxílio financeiro previsto no art. 1º 

desta lei será feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, 
mediante o preenchimento de critérios a serem estabelecidos por Decreto do Poder 
Executivo. 

 
Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que 

couber. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de julho de 2009. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem por objetivo valorizar os profissionais 
da cultura de nosso Município com a criação do BOLSA CULTURA, já que muitos 
desses munícipes não têm condições financeiras de custear suas despesas pessoais e 
assim promoverem suas apresentações em nossa cidade, bem como a nível regional, 
estadual e até nacional. 

 
Essa proposta também vem de encontro ao que diz nossa Lei 

Orgânica em seu art. 128, inciso VII, que assim vislumbra: 
 
Art. 128 – O Município incentivará a livre manifestação cultural 

através de: 

I .... 

VII - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos profissionais da 

cultura, inclusive através da concessão de bolsas de estudos na forma da lei. 

Para concessão do referido auxílio, que será feito pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo, o munícipe interessado deverá preencher 

requisitos que deverão ser fixados pelo Poder Executivo através de Decreto 

regulamentar. 

Com isso pretendemos fomentar o desenvolvimento da cultura 

em nossa cidade, o que certamente será um grande passo para o cumprimento efetivo 

da previsão legislativa supramencionada. 

Assim, aguardamos que após estudos de viabilidade financeira o 

presente Anteprojeto de Lei seja enviado para esta Casa de Leis na forma de Projeto 

de Lei para deliberação dos Nobres Edis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de julho de 2009. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 
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